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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

 PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 1.937, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
Fica contratada, a partir de 14/06/2023, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL - PEB I - EF, Nível I, 
Grau “A”, a senhora SONIA MARIA DE ASSUNÇÃO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 19.876.632-4. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
02/2022. 
 
PORTARIA Nº 1.938, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
Fica nomeado o senhor RAFAEL DE ALMEIDA PIRES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 49.557.314-0, para o cargo em comissão de 
OFICIAL EXECUTIVO, Nível Remuneratório CCE VI, vinculado diretamente ao Prefeito Municipal, nos termos do inciso II, alínea “e” do art. 2º 
da Lei Complementar nº 214, de 9 de maio de 2022 a qual exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo IV de referida Lei Complementar. 
 
PORTARIA Nº 1.939, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
Fica exonerada, a pedido, a servidora pública PÁTIA DE SOUZA ALVES – RE nº 18.866, do cargo de provimento efetivo de Terapeuta 
Ocupacional, retroagindo seus efeitos a 12 de junho de 2023. 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
O CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO, contendo a relação de 
pendências verificadas na entrega dos documentos do Processo de Escolha - Edital nº 01/2023.   
Cajamar _ Resultado da análise da documentação_PS 012023 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
RESULTADO DE AMOSTRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 
Processo Administrativo nº 3.064/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de alimentos para cães adultos, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Social.  
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu pregoeiro, torna público que a empresa PEJOTA PET SAUDE ANIMAL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 19.933.130/0001-05, teve sua amostra aprovada, por atender o exigido no instrumento convocatório. 
Cajamar, 13 de junho de 2023 
Marcelo Borges de Queiroz Vieira - Pregoeiro 
 
AVISO DE REALIZAÇÃO DE PROVA CONCEITO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023  
Processo Administrativo nº 1.467/2023 
OBJETO: Outorga de concessão para prestação de serviços de implantação, operação manutenção e gerenciamento do sistema de 
estacionamento rotativo público no município de Cajamar, com sistema de gerenciamento e emissão de tíquetes eletrônicos de 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_-resultado-da-analise-da-documentacao_ps-012023.pdf
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estacionamento e ainda inserção via telefonia celular, através da utilização de sistemas informatizados, conforme descrito neste Edital e seus 
anexos. 
A Prefeitura de Cajamar, através da Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, convoca a empresa TECGOLD SISTEMAS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.447.667/0001-26, para que realize a Prova Conceito no dia 21/06/2023 às 10h00min na Avenida Professor Valter 
Ribas de Andrade S/N (próximo ao paço municipal). 
Cajamar, 13 de junho de 2023 
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 111/2023 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 
procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Arbitragem Desportiva 
em diversas modalidades esportivas, conforme especificações descritas no termo de referência. Os interessados deverão entrar em contato 
pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 7349 
– Falar com KELLY (Departamento de Compras), no email kelly.aquino@cajamar.sp.gov.br ou através do link abaixo.  
https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/06/consulta-publica-n-111-2023-contratacao-de-empresa-
especializada-na-prestacao-de-servicos-de-arbitragem-desportiva-em-diversas-modalidades-esportivas.pdf 
Cajamar, 13 de junho de 2023 
 

PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

 
RESOLUÇÃO Nº 245 DE 30 MARÇO DE 2023 
Dispõe sobre o regime de transição de contratações públicas, de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para a 
plena aplicação desta lei no âmbito da Câmara Municipal de Cajamar. 
 

Art. 1º Esta resolução fixa o regime de transição de contratações públicas, de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para a plena aplicação desta lei no âmbito da Câmara Municipal de Cajamar. 

 
Art. 2º Os órgãos integrantes da Câmara Municipal de Cajamar poderão optar por licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e respectivos regulamentos, desde que a opção 
seja formalmente indicada no processo administrativo e aprovada pela autoridade competente, até o dia 31 de março de 2023. 

 
§ 1º Na hipótese de que trata o "caput" deste artigo, a legislação aplicada regerá a contratação durante toda sua vigência, vedada a 
combinação com a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
§ 2º Após realizada a opção de que trata este artigo e ainda durante a fase preparatória, é possível que a autoridade competente, 
justificadamente, decida pela realização da licitação ou contratação com fundamento na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde 
que sejam observados todos os seus requisitos. 

 
Art. 3º As atas de registro de preços resultantes de licitações em que tenha ocorrido a opção de que trata o artigo 2º desta resolução poderão 
ser utilizadas durante o prazo de sua vigência, observado o limite legal de 1 (um) ano, sendo possível celebrar contratações ou admitir 
adesões, conforme estabelecido no respectivo instrumento convocatório. 

 
Art. 4º Os editais de licitação e os extratos das ratificações da contratação direta de que trata o artigo 2º desta resolução serão publicados 
no Diário Oficial do Município, obrigatoriamente, até o dia 29 de dezembro de 2023. 
 
Parágrafo único - Nas hipóteses de contratação direta não sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a data prevista 
no "caput" deste artigo. 

 
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Ver. Waldomiro dos Santos – Cajamar, 30 de março de 2023 
CLEBER CÂNDIDO SILVA 
Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR 
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02, EM 16 DE JUNHO DE 2023 
(ÀS 10:00 Hrs) 
 
 

https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/06/consulta-publica-n-111-2023-contratacao-de-empresa-especializada-na-prestacao-de-servicos-de-arbitragem-desportiva-em-diversas-modalidades-esportivas.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/06/consulta-publica-n-111-2023-contratacao-de-empresa-especializada-na-prestacao-de-servicos-de-arbitragem-desportiva-em-diversas-modalidades-esportivas.pdf
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PAUTA-CONVITE 
A Câmara Municipal de Cajamar tem a honra de convidar a população em geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas, e quaisquer outros seguimentos representativos da população, para participarem 
da Audiência Pública, no dia 16/06/2023, ás 10:00 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Cajamar, onde será discutido e debatido o 
Projeto de Lei nº 056/2023, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração do Orçamento para o exercício financeiro de 
2024 e dá outras providências (LDO)”. 
Cajamar, 12 de junho 2023. 
 
CLEBER CANDIDO SILVA 
Presidente 
 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(extrato do RI) 
 
Nos termos do Regimento Interno, terão voz: Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Titulares de Cargos Superiores da 
Administração, convidados oficiais, instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário credenciado e eleitores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


